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Gabinete VEREADOR VALCI PEREIRA DE SOUZA - PL

INDICAÇÃO: 371/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante- MS,

 

O Vereador que a esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais solicita, seja enviado
expediente ao Prefeito Municipal e ao Secretário Municipal de Educação, sugerindo a seguinte
providência:

 

SUBSTITUIÇÃO DOS BRINQUEDOS DO PARQUINHO DO CENTRO EDUCACIONAL
INFANTIL ANA PERES POR PLAYGROUND INFANTIL.

 

Justificativa: A presente tem por objetivo solicitar a substituição dos brinquedos do parquinho do
Centro Educacional Infantil Ana Peres, situado bairro Nova Rio Brilhante, por um novo playground
infantil, mais moderno, seguro e adequado às necessidades das crianças atendidas pela unidade.

Os brinquedos atualmente existentes encontram-se desgastados pelo tempo e pelo uso contínuo,
apresentando riscos à segurança dos alunos e comprometendo a qualidade das atividades recreativas.
O ambiente de lazer é parte essencial do processo de aprendizagem infantil, contribuindo para o
desenvolvimento motor, cognitivo, social e emocional das crianças.

A implantação de um playground moderno e seguro proporcionará um espaço mais atrativo,
estimulante e inclusivo, além de garantir o cumprimento das normas de segurança e acessibilidade.
Essa melhoria também valoriza o trabalho pedagógico dos profissionais da educação e demonstra o
compromisso do Poder Público com o bem-estar e a formação integral das crianças.

Cumpre destacar que o referido centro educacional é a maior unidade do município, atendendo
diariamente inúmeras crianças. Dessa forma, a substituição dos brinquedos do parquinho do CEI Ana
Peres é uma medida necessária, justa e de grande relevância para a comunidade escolar e para as
famílias que confiam à instituição a educação de seus filhos.

Sala das Sessões, 23/10/2025 - 10:05:42
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